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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 522, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomear como servidor publico municipal o senhor

Welker Ferreira Santana.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Art. le NOMEAR a partir de 14 de novembro de 2025, como servidor público municipal o

senhor Welker Ferreira Santana, no cargo de Gestor de Transporte Escolar, vinculado à Secretaria

Municipal de Educação.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 14 de novembro de 2025.
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Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV FeÍnando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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PORTÀRIÂ N9 522, DE 2025 . NOMEÂR COMO SERVSDOR
PUBLICO MUNICIPAL O SENHOR WELKÉR FERREIRA

SANTANA.

PORTARIA NE 523, DE 2025 - NOMEAR COMO SERVIDORA

PUBLICA MUNICIPAL A SENHORÂ AURILANIÂ BARBOSA DE

LIMÂ.

DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomear como servidora publica municipal a senhora Auílania
Bârbosa de Lima.

A PREFEIT MUNIGIPAL DE PEDRA PREÍ4, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RE50LVE:

Ârt. le NoMEAR a partir de 14 de novembro de 2025' como ser-

vidora púbticâ municipala senhora 
^urllanla 

BaÍbosa de Llma,

no cargo de Coordenadora de Contabilidade, vinculada à Secreta-

ria Municipal de Finanças.

AÉ.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 14 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DÊ SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM-

PREfEITURA MU ICTPAL DE PEIXOTO DE ÂZEVEDO

LlclraçôÉs E CoNTRATOS
RSTIFICAçÁO OE PUBLTCAçÃO

Termo dc Rathcaçào

lnexigibilidade de Llcitaçáo ne 02212025

Retifica-se a publicação do Termo de Ratificação da lnexigibilida-

dê N" 0222025, publicado em 14 dê novembro de 2025 - Jomal

Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso - ANO

XX N" 4.866, páginas 449, por motivos de erÍo formal, passando

a vigorar com a seguinte rêdação:

1, Fica alterada o valor, conforme mencionados a seguir:

ondê sê lêi

LEt MUNIC|PAL Ne 1.323/2025.

LEI MUI{ICIPAL e 1,323, DE 13 DE raOVEl,lBRO DÊ 2025.

'lnstitul Vêrba de Naturêza lndenizatóÍla no âmblto do Po-
der Executivo Munlclpal e dá outÍas providêtrclas."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ÉSTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR NILMAR NUNES DE MIRANDA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARÂ MUNI'

CIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

AÍt. 1e, Fica instituída verba de natureza indenizatória no âmbito

do Poder Executivo Municipal pelo exercício das atividades 6ns de

PÍefeito Municipal, Vicê-Prefeito, Sub-Prefeito, Secretário Munici-

pal, PÍocuÍador-GeÍal do Município e ProcuradoÍes Municipais efe-

tivos, nos teímos do § 11 do Art. 37 da Constituiçáo Federôl'

§1o. O valor da verba indenizatória prevista no caput corespon-

derá aos seguintes valores:

I - Pâra o Prefeito Municipal: R$ 10.000.00 (dez mil reais):

ll - Paía o Mcê-Píefeito do Município: R$ 6'600,00 (seis mil e sêis-

centos reaiS);

lll - Para o Sub-prefeito e secretário Municipal: R$ 4 932,00 (qua-

tro mil, novecentos e trinta e dois reais);

lV - Para os Procuradores Municipais: R$ 4 436,73 (quatro mil'

quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e três centavos);

V - Para o Procurador Geral do Municípioi R$ 5'000.00 (cinco mil

reais).

§2e. A Concessão da Verba lndenizatória para as autoridades dos

incisos lll a V do §lc será feita após a análise, por parte do Che-

fe do Poder Executivo Municipal' da conveniência e opoÍtunidade

no que tange aos aspectos de necessidade e disponibilidade or-

çamentário-fi nanceira.

§3c. Os valores discriminados nos incisos acima serâo reajusta-

dos, através de Decreto, conforme o índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), verificando-se a disponibilidade finan-

ceira e que o valores não ultrapassem 6096 (sessenta por cento)

dos subsÍdios/vencimentos auferidos por cada agente público'

AÉ.2e. O uso da verba instituída no artigo anterior é ato discri-

cionário dos beneficiários, podendo seí utilizados os recursos pa-

ra a manutenção de despesas com viagens dentro do Município

de Peixoto de Azevedo e do Estado de Mato Grosso com aquisi'

çáo de combustível e lubri6cântes parô deslocâmento de veículos

próprios e outras despesas atinentes à função desenvolvida'

Ârt.3e, A verba instituída de que trata esta Lei será paga até o

5c (quinto) dia de cadô mês subsequente, aos agentes públicos

bêneficiários que estejôm em efetivo exercício do caígo e não co-

brirá gastos de teíceiros, bêm como não 5ê incorporará na remu_

neração do agente PolÍtico.

ÂÊ.49. A prestação de contôs se dará com apresentaçáo de rela-

tório até o quinto dia Útil do mês subsequente ao recebimento da

verba, com justificativa das despesas, sendo de exclusiva respon-
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DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomear como servidor publico municipal o senhor welker Ferreira
Santana.

A PREFEÍÍA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdo dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

AÊ. ,.e NOMEAR a partir de 14 de novembro de 2025, como ser-
vidor público municipal o senhor Wêlker Ferttlra Santana, no

cargo de Gêstor de Tíansporte Escolar, vinculado à 5êcretaria Mu-

nicipôl de Educação.

^É.2e 
Esta portaria entra em viqor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 14 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita MuniciPal

Registrada nesta SecÍetaria e

PuYra r:::lário oncial_." ^*

R$ 5.930,00 (Cinco mil, nove€entos e trinta reais)

Lês.:
R$ 5.930,08 (cioco mil, novecentos e tínta reais e oito cêntavos)

Peixoto de Azevedo. 14 de novembro de 2025.

EMERSOiI IIUIIES FRE]ÍAS

Agente de Contratação

PoÍt. Municipal nc 12032025


